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COMiSSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

PARECER N' 093/2023

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N'
054/2023 DE AUTORIA DO VEREADOR RAUL
CACAU DE MENESES.

I - Relatório:

O Projeto de Lei de n'’ 054/2023, proposto pelo Vereador Raul Cacau de Meneses,
“Dispõe sobre a proibição de exibição pública de publicidades de estabelecimentos que
tenham como atividade serviços proibidos pela legislação federal a menores de idade”.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 13 de setembro de 2023, após
sua leitura na 26a Sessão Ordinária, ficou apto ao recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, foi encaminhado a esta Comissão para análise
dos aspectos afetados.

É o relatório.

ii - Fundamentação:
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Raul Cacau que objetiva proibir

a exibição pública de publicidades de estabelecimentos que tenham como atividade
serviços proibidos pela legislação federal a menores de idade.

Em sua justificativa o autor pontua que,

“Determinados conteúdos publicitários, destinados a
maiores de idade, podem constranger uma parcela da

população a quem esses serviços são vetados, como
crianças e adolescenteg”.

Em relação à matéria do projeto, consoante o disposto no art. 30, incisos l e II, da
C'onstituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

Quanto ao quórum de votação, a Câmara somente pode deliberar com a presença
da maioria absoluta dos Vereadores, adotando, in caso , a votação nominal e por maioria
simples, nos termos do Regimento Interno.

Por fim, sendo aprovado, o mesmo será enviado para o devido autógrafo e
posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na legislação
municipal.

Ademais, o projeto exposto não extrapo Ia o limite de autonomia legislativa.

III - Opinião:
Portanto, entendemos que o Projeto de Lei sob análise preenche todos os

pressupostos legais e constitucionais vigentes de admissibilidade.
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Por isso, opinamüs pela regular tramitação do Projeto de Lei n'' 054/2023, de
autoria do Vereador Raul Cacau de Meneses.

É o Parecer.

Amontada – CE., 20 de setembro de 2023 .

Relator

IV – Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Analisadas as contextualizações e argumentações do relator, a Comissão de
Justiça e Redação, segue o parecer do relator, manifestando-se FAVORÁVEL ao Projeto
de Lei n'’ 054/2023, para que em seguida tenha a continuidade regimental nesta Câmara
de Vereadores.

Amontada ., 20 de setembro de/#23
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favor, pelas conclusões do
parecer

Mariat}rÉã Saldanha Freitas
, Presidente

111 a favor, pelas conclusões do
párêcer.

Relator

pelas conclusões do

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do
parecer, parecer. parecer.


